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              Câmara Municipal de Tijucas do Sul
_________________________________________________________________________________________


Parecer n° 09/2022
Referente ao Projeto de Lei Municipal nº 04 de 25 de janeiro de 2022.

Autoria: Poder Legislativo

Assunto: Parecer ao Projeto de Lei Municipal nº 04 de 25 de janeiro de 2022, que dispõe sobre o atendimento preferencial aos portadores de fibromialgia em empresas públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e estabelecimentos privados.

Da comissão de: Educação, Cultura, Esporte, Saúde, Assistência Social, Agricultura e Meio Ambiente.
I – RELATÓRIO
Nos termos do art. 55 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tijucas do Sul, “compete à Comissão de Saúde, apreciar e manifestar-se obrigatoriamente quanto ao mérito em todos os projetos que versem sobre saúde pública”, desta forma, apresenta-se o presente parecer, considerando o Projeto de Lei supracitado, o qual busca atendimento preferencial aos portadores de fibromialgia em empresas públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e estabelecimentos privados.
É o breve relato dos fatos.

II – FUNDAMENTAÇÃO
Conforme previsto em regimento interno, são atribuições das Comissões Permanentes, o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhes são apresentadas, e a esta Comissão de Saúde, cabe especificamente, examinar a proposição referente às matérias desta natureza que trata o discutido Projeto de Lei.

Este Projeto de Lei tem por finalidade, atender a demanda de parte da população municipal, que é acometida pela fibromialgia, doença crônica que causa imensas dores e transtornos a seus pacientes.

A fibromialgia é uma condição dolorosa generalizada e crônica. É considerada uma síndrome porque engloba uma série de manifestações clínicas como dor, fadiga, indisposição, estresse e cansaço. 

Dessa forma, o Projeto de Lei que se analisa, tem a intenção de proporcionar uma melhor qualidade de vida aos pacientes, atendendo os anseios dos cidadãos que sofrem com essa doença crônica incurável.

Assim sendo, entende-se por necessária a prioridade para as pessoas que hoje sofrem com essa enfermidade, visando tal projeto dar maior atenção e visibilidade aos portadores da doença que por muitos ainda é desconhecida e por vezes desacreditada.
III – CONCLUSÃO
Considerando o exposto acima, a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Esporte, Saúde, Assistência Social, Agricultura e Meio Ambiente, exara parecer FAVORÁVEL à tramitação do projeto de Lei nº 04, de autoria do Poder Legislativo.
É o parecer.

Sala da Comissão da Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Paraná.

Tijucas do Sul, 10 de fevereiro de 2022.
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